INDICAÇÃO Nº 
125
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado que se digne determinar urgentes estudos, através das autoridades competentes, no sentido de viabilizar a construção de 40 (quarenta) casas populares no Bairro Cercadinho e 40 (quarenta) casas populares no Bairro Tatetu, no município de Alambari. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos do senhor José Benedito Leme o Requerimento de n.º 159/2003, no qual solicita que intervenhamos junto às autoridades do Governo Estadual, no sentido de viabilizar a medida ora indicada.

Observga o ilustre vereador que muitos munícipes já foram beneficiados por obras do mesmo porte, pelo atual governo, no entanto, há muitos outros cidadãos que ainda carecem de tais benefícios.

Dessa forma, como se pode notar,  a obra é grande importância para a comunidade local, notadamente a população mais carente, sendo, portanto, imprescindível a efetivação de tal medida.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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